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DECRETO Nº 044/2021 Manoel Emídio (PI) , 17 d e março de 2021. 

Faculta o ponto do dia 19 de março 
de 2021 , no âmbito do Município de 
Manoel Emídio- PI , em razão da grave 
crise sanltórla provocada peta 
pandemia da Covld- 19. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MANOEL EMIDIO, ESTADO DO PIAUI. no 

uso dos suas atribuições leg a is e d e conformidade com o disposto no Lei 

Orgõnico Municipal, e, 

CONSIDERANDO que o Lei n.º 7.490. de 17 de março de 2021, que 

ante cipou o feriado a lusivo oo "dia do Plaul" poro o dia 18 de março d e 20 2 1. 

celebrado anualmente no dia 19 d e outubro. por força da Lei n.0 176. de 30 de 

agosto de 1937. com objetivo de contribuir poro conte nsõo do avanço do 

COVID- 19 e seguindo os d isposições con tidos no Decreto Esloduol n.• 19.535. 

de 17 de març o de 2021; 

CONSIDERANDO o edição do dec reto n .0 19.529 de 14 de março de 

2021 , e decreto municipal n.º 043/21 de 16 de março de 2021 , que "Dispõem 

sobre as medidas sanitórias excepcionais. voltadas para o enfrentamento da 

COVID- 19. 

CONSIDERANDO o significativo aumento do número de pessoa s 

testados positivos, com iminente possibilidade de colapso da estruturo de saúde 

do Estado do Piauí; 

DECRETA: 

Art. 1 º Ponto facultativo no õmblto do município de Manoel Em(d io

PI, no dia 19 d e março de 2021 , em todos os ó rgãos e e ntidades do 

Administração Pública Municipal, sem prejuízo dos serviços essenciais. 

Art . 2'° este D ecreto entra em vigor na data de suo respectiva 

publicaçõo. 

Gabin ete da Prefeita Municípal de Manoel Emídio (PI) . em 17 de 

março d e 2021 . 
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PORTARIA Nº 064/2021 , DE 0 1 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Remanejar a servidor IRANILDO DE 
SOUSA PAIXÃO, CPF 718.035.483-04, 
ocupante do cargo de Auxlllar 
AdmlnlslTatlvo, para prestar serviços na 
Secretaria Munlclpal de Saúde de 
Manoel Emídio - PI 

A Prefe ita Munic i pal de Manoel Emídio-PI , no uso de suas 

atribuições e conforme definido no Lei Orgânico Municipa l . 

resolve; 

RESOLVE : 

Art.1º. - Remanejar o servidor IRANILDO DE SOUSA PAIXÃO, CPF 

718.035.483-04, o c uponte do cargo de Auxil iar Administrativo. para 

prestar serviços no Secretario Municipal de Saúde de Manoe l Emídio - PI 

Art. 2 º. - Esta portorio entro em vigor nesto dota. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO-PI, 01 de fevereiro 

de 2021. 
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PORTARIA Nº 60/2021 

I' 

"Dlspl}e sobre LOTAÇÃO de servidor e/ell•o e dá 
outras providências. " 

O Prefeito Municipal de MILTON BRANDÃO, Estado do Piauí, FRANCISCO 
EVANGELISTA RESENDE, no uso de suas atribuições legais, especificamente, no que estabelece à 
Lei Orgânica Municipa.11 e , 

CONSIDERANDO, a obrigaçilo da reali2"çilo de lotação de todos os servidores públicos 
municipais; 

· CONSíDERAN"DO, a desnecessidade, pelo Municipio,. da manutenção do funcionamento 
dos postos telefônicos; 

CONSIDERANDO, a necessidade, momentânea, de pessoal, para o exercício de funçO.:s 
relacionadas ao serviço de identifico.ção municipal; 

RESOLVE: 

An. 1º - LOTAR, .provisorinmente, o servidor público - FRANCISCO D/\S CHAGAS 
ANDRADE SANTOS, CPF: 840.914.793-9 1, no serviço de identificação do município, atendendo às 
necessidades da funçilo. 

Art. 2º E.".l'.ta ponarin entrará em vigor na data de sua publicação, retroag:indo seus efeitos 
à data de 04 de janeiro de 2021 , revogando • pottari• de Nº 3S/2021, e as disposições em contrario; 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL DE MILTON BRANDÃO-PI, aos 22 (vinte c 
dois) dias do mês de fevereiro de 2021 . 

Dê-se ciência, publique - se e cumpra-se. 


